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    Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador José 
Antonio Caldini Crespo, que “Dispõe sobre a inclusão de informações em placas e publicidade 
utilizadas para divulgação de obras e serviços da administração direta e indireta e dá outras 
providências”. 

     De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto (fls. 03/06). 

  Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

    Procedendo à análise da propositura, constatamos que o PL está 
em consonância com o nosso direito positivo, tendo em vista que o acesso à informação é um 
direito fundamental consagrado no art. 5º, XIV da CF/88, in verbis:  

 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo 
da fonte, quando necessário ao exercício profissional;” 

 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal.  

      S/C., 06 de fevereiro de 2012. 
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